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PROPOSTA Nº 36/2026 - DIR/JUR – v.1 

Prefeitura Municipal de Araranguá - SC 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
O Instituto Legalle é uma Associação Privada, sem fins lucrativos, especializado na 

realização de Concursos Públicos e Processos Seletivos para órgãos da Administração Pública 
direta e indireta. Atua no mercado sendo sediada em Caxias do Sul - RS. A equipe técnica e 
operacional do Instituto Legalle já realizou mais de 500 (quinhentos) concursos públicos e/ou 
processos seletivos, principalmente para Prefeituras Municipais e Órgãos Públicos dos Estados do 
Rio Grande do Sul, Goiás, Ceará, Pará, Rondônia, Rio de Janeiro, São Paulo, Mato Grosso, Minas 
Gerais e Santa Catarina, possuindo ampla expertise em concursos e seleções públicas. 

 
O Instituto Legalle pode ser contratado por DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do Art. 

75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 
 
Listamos nossos contatos para orçamentos, solicitações e dúvidas: 

 

(54) 9 9183-5050 - WhatsApp 
(54) 3770-1329 - Telefone para contratantes 

 
Cordialmente, 
 
 
 
 

 
(assinado digitalmente) 

Ederson E. B. Lutzer 
Administrador CRA/RS 055722/O 
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- PARECER JURÍDICO - 
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 
O INSTITUTO LEGALLE pode ser contratado por DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos 

do Art. 75, inciso XV da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133/2021. 
 
Nesse sentido, passamos a discorrer fundamentadamente acerca da possibilidade jurídica 

da contratação via Dispensa de Licitação, nos seguintes que seguem. 
 
O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece: 
 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
 

Como se vê, a regra, no direito brasileiro é a obrigatoriedade de prévia licitação, para a 
realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para o 
efetivo atendimento dos princípios basilares que regem a Administração Pública, elencados no 
caput do art. 37 da CF/88 supra. A esse respeito, esclarecedor a jurisprudência do STF: 

 

“A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se 
pelo princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à 
administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso - o melhor negócio - e 
o de assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem, em igualdade de 
condições, à contratação pretendida pela administração. (...) Procedimento que visa à 
satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a função da 
licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o maior número 
possível de agentes econômicos capacitados, a satisfação do interesse público. A 
competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração, impõe-se seja desenrolada de modo que reste assegurada a 
igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às contratações da 
administração (...)”. (ADI 2.716, Rel. Min. Eros Grau, j. 29-11-2007, P, DJE de 7-3-2008). 

No entanto, a despeito da regra geral acima tratada, a legislação brasileira, em 
determinados casos, faculta ao administrador público a realização ou não do procedimento 
licitatório, haja vista razões de relevante interesse público e/ou outras circunstâncias 
expressamente contempladas pela lei como ensejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. 

Nesse sentido, regulamentado a ressalva contida na primeira parte do supracitado inciso 
XXI do art. 37 da CF/88, a Lei nº 14.133/2021 estabelece, expressamente, os casos em que a 
licitação, embora possível de ser realizada, é dispensável. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece o instituto da Dispensa de Licitação: 
 

“...na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a 
lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administração”. 
(DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 13ªEd., São Paulo: Atlas, 2001, 
p. 302). 

Desta forma, a dispensa deve ser utilizada dentro da excepcionalidade da circunstância 
verificada, resguardando-se sempre o melhor interesse da Administração, sem desrespeitar os 
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princípios da moralidade e da isonomia. Em outras palavras: a Administração “tem o dever de 
buscar a melhor contratação possível em face das circunstâncias, adotando todas as 
circunstâncias que o caso poderia exigir” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 
e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021.São Paulo: Thomson Reuters, Brasil, 2021, p. 
942). 

No caso em exame, ao pretender-se a contratação direta do Instituto Legalle para 
realização de Concurso Público, visando provimento de cargos efetivos, mediante dispensa de 
licitação, com fundamento no artigo 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, o qual dispõe: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: (...)  
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à 
recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 
 

Observa-se que a redação dada ao artigo 75, XV, da Lei nº 14.133/2021 não se afasta 
daquela apresentada no artigo 24, XIII, da Lei nº 8.666/93, in verbis:  

“Art. 24. É dispensável a licitação: (...)  
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a instituição detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos”. 

Assim, apesar da edição da Lei nº 14.133/2021, ante a inexistência de alteração substancial 
no marco legal das hipóteses de dispensa de licitação, autoriza-se a adoção dos entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais elaborados sob a égide da Lei nº 8.666/1993. 

O Tribunal de Contas da União produziu duas súmulas quanto aos requisitos para as 
contratações diretas com base no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, sendo uma genérica e outra 
especificamente para a hipótese de contratação de serviço de promoção e realização de concurso 
público: 

Súmula TCU 250: “A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas 
hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da 
instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços 
de mercado”.  

Súmula TCU 287: “É lícita a contratação de serviço de promoção de concurso público por 
meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, desde 
que sejam observados todos os requisitos previstos no referido dispositivo e demonstrado 
o nexo efetivo desse objeto com a natureza da instituição a ser contratada, além de 
comprovada a compatibilidade com os preços de mercado”. 

Deste modo, o TCU fixou o entendimento de que é juridicamente viável a contratação direta 
de instituição para a realização de concursos públicos com fundamento no art. 24, XIII da Lei 
8.666/93, desde que preenchidos todos os requisitos constantes no citado dispositivo e esteja 
demonstrado, com critérios objetivos, no seu plano estratégico ou em instrumento congênere, a 
essencialidade do preenchimento do cargo objeto do concurso público para o seu desenvolvimento 
institucional (TC011.348/2002-5, Acórdão nº 569/2005 -TCU). 

Assim sendo dada a natureza do objeto, não há dúvida, pois, quanto à possibilidade de 
contratação direta no caso sob exame.  

Contudo, deve-se observar que a mera previsão abstrata acerca da possibilidade de 
contratação direta não isenta o administrador público de verificara presença dos requisitos 
legalmente exigidos no caso concreto. 
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Logo, é a motivação, o detalhamento da contratação, que vai validar o processo. Há 
necessidade de nexo entre o dispositivo e o objeto a ser contratado. 

Em síntese, são os requisitos para justificar a contratação direta de pessoa jurídica para a 
realização de concurso público com fundamento no art.75, XV, da Lei nº 14.133/2021: 

a) a pessoa jurídica a ser contratada deve se atender à qualificação expressa no 
texto legal, ou seja, seu estatuto ou regimento interno deve apontar como 
finalidade institucional a dedicação ao ensino, à pesquisa ou ao desenvolvimento 
institucional;  

b) tratar-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos;  
c) a instituição a ser contratada deve gozar de inquestionável reputação ético-

profissional;  
d) o objeto do contrato deve corresponder a um dessas especialidades;  
e) o contrato deve possuir caráter intuito personae, de sorte que a execução das 

obrigações seja feita pela própria entidade, vedadas, a princípio, a subcontratação 
e a terceirização;  

f) a expressão “desenvolvimento institucional” deve compreender bem ou atividade 
sob a tutela da Constituição, conferindo à dispensa nota de excepcionalidade, não 
se destinando para a contratação de serviços, corriqueiramente encontrados no 
mercado;  

g) deve estar demonstrada, no plano estratégico ou instrumento congênere da 
Administração contratante, a essencialidade do preenchimento dos cargos para o 
desenvolvimento institucional como medida indispensável ao atingimento dos 
objetivos institucionais da organização. 

Dissertando acerca do primeiro requisito elencado na norma acima transcrita, assinala 
Diógenes Gasparini: 

 

“A contratação há de recair em instituição brasileira. A palavra instituição é comumente 
tomada em sentido amplo, abrangendo as organizações sociais públicas e privadas, a 
exemplo das universidades, sindicatos, associações e fundações” (Eficácia nas Licitações 
e Contratos, Belo Horizonte, Del Rey, 1994, p. 129). 

Da mesma forma, determina o mandamento legal, ainda, que a instituição a ser contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional. “Exige-se, assim, que a instituição a ser 
contratada goze de bom conceito junto à sociedade em que atua. Não impõe, essa lei, que seja 
renomada, famosa. Basta ser considerada e respeitada pelas suas congêneres como de 
comportamento socioinstitucional irrepreensível”, nas palavras do já citado Diógenes Gasparini. 

A respeito de tal requisito, leciona Marçal Justen Filho: 

“A exigência de ‘inquestionável reputação ético-profissional’ tem de ser enfocada com 
cautela. Deve ser inquestionável a capacitação para o desempenho da atividade 
objetivada. Exigem-se as virtudes éticas relacionadas direta e necessariamente com o 
perfeito cumprimento do contrato. Disputas ou questionamentos sobre outras questões 
são secundárias e não se admite um policiamento ideológico ou político sobre o 
contratado. Não é possível impugnar a contratação pelo simples fundamento da 
discordância com a ideologia adotada pelos sujeitos envolvidos na instituição” (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo, Dialética, 2012, 
15ª edição, p. 369). 

Há que estar presente, ainda, o requisito da ausência de fins lucrativos. A propósito do 
tema, leciona o já citado Marçal Justen Filho:  

“Há a questão da ausência de fins lucrativos. Essa fórmula tem sido aplicada em inúmeros 
casos, no direito positivo brasileiro. Aliás, a própria Constituição Federal albergou essa 
concepção, no corpo do art. 150, inc. VI, al. ‘c’, ao consagrar a imunidade tributária de 
entidades específicas. Tem-se disputado longamente acerca da interpretação que o 
dispositivo comporta. É útil aproveitar a experiência trazida do Direito Tributário acerca do 
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tema. Nessa linha, a regra não exclui a regra do benefício entidades que venham a 
apresentar circunstancialmente lucro. Ou seja, a questão não reside em obter lucro ou 
prejuízo, no plano dos fatos. Não se exige que somente sejam contratadas entidades 
deficitárias. O que se exclui é a contratação de entidades que, modeladas pelos princípios 
da iniciativa privada, sejam vocacionadas essencialmente para o lucro. Reitere-se que 
não estão excluídas as entidades administradas racionalmente e que buscam evitar 
desperdícios ou prejuízos. Também não estão excluídas entidades que buscam lucro 
eventual e acessoriamente, como instrumento de melhor realização de seus fins sociais. É 
essencial que a entidade não distribua lucros a seus associados nem lhes transfira 
benefícios a qualquer título”. (Op. Cit., pp. 369).  

In casu, o Instituto legalle possui como um de seus objetivos institucionais, o ensino, a 
pesquisa e o desenvolvimento institucional, além da organização de Concursos e Seleções 
Públicas. 

Portanto, passa-se, ao exame dos requisitos acima elencados. 

No que diz respeito a aferição do preenchimento dos requisitos descritos nas alíneas “a”, “b” 
e “c”, necessário se faz análise do Estatuto Social do Instituto Legalle: 

Art. 2. O INSTITUTO LEGALLE, é uma instituição sem fins lucrativos, constituída por 
prazo indeterminado, tendo por finalidade estatutária apoiar, captar e executar 
atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente 
essas atividades, detendo de inquestionável reputação ética e profissional. 

Art. 3. O INSTITUTO LEGALLE não distribui, entre seus associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, sendo que os aplica integralmente 
na consecução do seu objetivo social. 

Art. 4. O INSTITUTO LEGALLE tem como objetivos sociais: (...) 
II. Promover, organizar, planejar e executar concursos e seleções públicas para órgãos 

da Administração Pública Direta ou Indireta e ainda para Instituições Privadas; 
(...) IV. Deter e manter inquestionável reputação ética e profissional; 
 

Nota-se que o Instituto Legalle é uma instituição nacional, pessoa jurídica de direito privado, 
de base associativa, sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, 
promocional e educacional, possuindo, portanto, compatibilidade com o objeto da contratação 
conforme extrai-se do Estatuto Social. 

No que diz respeito à inquestionável reputação ético-profissional, cabe ao gestor público, ao 
decidir sobre o fornecedor, justificar expressamente os elementos fáticos que motivam a conclusão, 
de modo a permitir o controle sobre o ato administrativo praticado. Nesse contexto, o Instituto 
Legalle demonstra possuir um corpo técnico formado por profissionais de inquestionável reputação 
ético-profissional e reconhecida especialização. Sua vasta experiência na condução de concursos 
de grande porte, abrangendo variáveis como quantidade de candidatos, locais de provas, 
diversidade de cargos e tipos de avaliações, reforça a robustez de sua capacidade operacional. 

 Portanto, atendido todas as disposições do Art. 75, inciso XV da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133/2021, a saber: (a) instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de desenvolvimento institucional; (b) o 
contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional; e, (c) não tenha fins lucrativos; o 
Instituto Legalle poderá ser contratado via Dispensa de Licitação. 

 
 

(assinado digitalmente) 

Anderson V. B. Lutzer 
Advogado OAB/RS 131.351 
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Elaborar os instrumentos normativos do Processo Seletivo Simplificado e/ou Concurso Público 

(Edital e Anexos) que serão preparados baseados nas informações e dados definidos com a 

Comissão do Processo Seletivo Simplificado e/ou Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Araranguá-SC;  

1.1. O referido Edital e seus anexos somente serão divulgados após conferência da Comissão de 

Processo Seletivo Simplificado e/ou Concurso Público, a qual deverá ser nomeada pela 

contratante, seguindo os critérios que julgar necessário, pois a comissão será responsável pela 

escolha de conteúdo, formas e critério de avaliação e quantidade de questões da prova objetiva.  

1.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com 

este Termo e futuro Contrato. 

1.3. A Contratada terá um prazo de 120 (Cento e Vinte) dias corridos para a conclusão dos 

serviços, a contar da data da assinatura do contrato até a homologação do seletivo. Podendo ser 

prorrogado mediante comunicação antecipada e devidamente aceita pela Prefeitura.  

1.4. A Contratada compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de 

regência quanto aos serviços acordados.  

1.5. O Contratante nomeará Fiscal de Contrato para a fiscalização do cumprimento das cláusulas 

do contrato e Comissão Organizadora para acompanhar os serviços executados.  

1.6. O Fiscal de Contrato exercerá, mediante a fiscalização do contrato, o acompanhamento dos 

serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do 

contrato não exime a instituição contratada de quaisquer de suas responsabilidades.  

1.7. A Comissão Organizadora estará à disposição da instituição contratada para fornecer 

informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados.  

1.8. A Comissão Organizadora terá acesso e plenos poderes para praticar atos que se destinem a 

acautelar e preservar todo e qualquer direito, tais como:  

a) Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições estabelecidas 

no contrato;  

b) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos serviços do objeto do contrato 

encaminhado pela instituição contratada;  

c) Instruir a instituição contratada quanto à prioridade dos serviços a serem executados;  

1.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.  

1.10. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação;  
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a) Apresentar cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo e/ou Concurso Público, onde estejam discriminados todos os prazos em que as 

etapas das avaliações devem ser executadas;  

b) Planejamento preliminar, a ser submetida à apreciação da Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado e/ou Concurso Público discriminando e detalhando todos os procedimentos a 

serem adotados relativamente à elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos, 

“inclusive dos portadores de deficiência”, cadastramento dos candidatos, seleção dos profissionais 

que comporão a banca examinadora, critérios para elaboração de conteúdos e questões das 

provas, confecção dos cadernos de provas e folhas de resposta, reprodução do material, logística 

para a aplicação das provas, aplicação das provas, métodos de segurança a serem empregados 

para a elaboração das provas, para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas, 

avaliação das provas, divulgação dos resultados das provas, encaminhamento de recursos, 

apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos.  

2. Prestar os serviços com assiduidade, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei;  

1. Assessorar a Prefeitura na elaboração de regulamento, Editais, Portarias e Decretos;  

2.2. Assessoria Jurídica nas questões relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado e/ou 

Concurso Público;  

2.3. Elaboração da ficha de inscrição;  

2.4. Disponibilização de site para a realização das inscrições com geração de boletos e outras 

ações pertinentes ao concurso tais como editais, cronograma, decretos etc.;  

2.5. Elaborar as provas por profissionais específicos de cada área;  

2.6. Aplicar as provas teóricas, no município;  

2.7. Prestar Assessoria para organização do espaço e pessoal (fiscais) para a aplicação das 

provas;  

2.8. Encaminhamento do gabarito oficial das provas;  

2.9. Corrigir as provas escritas, e avaliar as provas;  

2.10. Analisar e responder os recursos, caso ocorram; 

2.11. Correção das provas escritas, processamento dos resultados e classificação dos candidatos 

aprovados;  

2.12. Reprodução das provas e documento necessários à aplicação do processo seletivo e/ou 

concurso;  

2.13. Manter sigilo absoluto na elaboração das provas, sob pena de responder civil e criminal caso 

haja comprovação de favorecimento a candidato, pela divulgação do conteúdo, devendo ainda 

ressarcir o erário público de todas as despesas caso haja divulgação do conteúdo, devendo ainda 

ressarcir o erário público de todas as despesas caso seja necessário a realização de outro 

processo seletivo e/ou concurso público.  
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2.14. Hospedagem, alimentação e locomoção da equipe responsável pela aplicação das provas;  

2.15. Oferecer os recursos humanos, dispondo de “fiscais e coordenadores”, e ainda os materiais 

necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados para a Contratante durante a 

realização das provas;  

2.16. Receber o pagamento, conforme está disposto neste Termo de Referência, respeitando todas 

as etapas;  

2.17. Atender a execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério do 

Contratante;  

2.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante a prestação de serviço, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas em Contrato;  

2.19. Comunicar ao Contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias o interesse em 

rescindir o contrato;  

2.20. Acatar as ordens da Contratante efetuando os serviços nos locais indicados;  

2.21. Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 

culpa no cumprimento do contrato venha, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a 

terceiros;  

2.22. Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

2.23. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Termo e Contrato, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo as supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes;  

2.24. Se a licitante vencedora se recusar a assinar ou retirar a Ordem de Fornecimento 

injustificadamente, decairá do direito de fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às 

penalidades.  

2.25. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, 

correndo a expensas da contratada, as correspondentes despesas no todo ou em parte, de 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.  

2.26. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos 

relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da 

relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos 

no objeto do contrato.  

2.27. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam 

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de 

acesso, inclusive para candidatos com deficiência, e sinalização para orientar a movimentação dos 

candidatos no dia das provas.  
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2.28. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, inclusive adaptados a 

necessidades especiais bebedouros coletivos, iluminação e ventilação adequada.  

2.29. As provas deverão aplicadas neste município de Araranguá-SC, nas instalações que a 

contratada indicar. 

2.30. Esta contratação poderá ser utilizada para até 04(quatro) processos no período de vigência, 

podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;  

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal 

da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;  

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a 

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;  

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente;  

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências da PREFEITURA;  

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da PREFEITURA;  

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados;  

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate de Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;  

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

prestados, bem como efetuar a correção imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer fase 

do serviço realizado com vícios.  

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros, por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante; 

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 

licitação;  
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m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;  

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do 

Contratante;  

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto, para tratar com o Fiscal de Contrato, dos assuntos relacionados com a 

execução do Contrato;  

p) Comunicar ao Fiscal de Contrato qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços;  

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer 

ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;  

r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços 

ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da 

licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados;  

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços;  

t) Cumprir os prazos de execução e demais atividades afins, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos decorrentes deste contrato nos termos e condições avençadas;  

b) Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do Contrato;  

c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Contrato;  

d) Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;  

f) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  

g) Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos trabalhos;  

h) Responsabilizar-se pelas licenças necessárias. 

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

1 Para execução total dos serviços relacionados ao Objeto deste termo de referência, o valor 

cobrado será o correspondente ao valor arrecadado com as taxas de inscrições fixadas em:  

a) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para os cargos de nível superior; 

b) R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível médio/técnico; 

c) R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para os cargos de nível fundamental/alfabetizado.  
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As isenções que, porventura forem concedidas, serão custeadas pelo Município de Araranguá-SC. 

As taxas de inscrições serão arrecadadas em conta bancária de titularidade do município, junto à 

Caixa Econômica Federal – CEF, podendo ser delegada ao contratado tal encargo, sendo 

realizada uma prestação de contas ao final do certame e deduzindo os valores custeados com as 

taxas bancárias de emissão de boletos suportados no evento.  

8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  

9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇAO:  

1. As provas deverão ser aplicadas no Município de Araranguá-SC, e em local indicado pela 

Administração Municipal, o qual será escolhido segundo as necessidades;  

2. O prazo de entrega dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos a contar da data da 

assinatura do contrato, até a homologação do Processo Seletivo e/ou Concurso Público. 
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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

 

 
1. DADOS CADASTRAIS 

 
Razão social: INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - INSTITUTO LEGALLE 
Endereço: Rua Hercules Galló, nº 1526, Centro, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.020-330  
CNPJ: 51.722.432/0001-47 
Telefone: (54) 99183-5050 
Responsável Técnico: Ederson Eliezer Branco Lutzer - CRA-RS 055722/O 
E-mail: contato@institutolegalle.org.br 
Site: www.institutolegalle.org.br 

 
 
 
 

2.  INVESTIMENTO  

 
Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará o valor correspondente a: 

 

 
a) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por candidato nos cargos de nível 
superior; 

b) R$ 130,00 (cento e trinta reais) por candidato nos cargos de nível 
médio/técnico; 

c) R$ 100,00 (cem reais) por candidato nos cargos de nível 
fundamental/alfabetizado. 
 

 
 
 
 

3.  VALIDADE  

 
A presente proposta é válida até 30/06/2026. 
 
Garantimos a atuação do Instituto Legalle com um trabalho ético, sigiloso, com solidez 

técnica e seriedade, prezando pela qualidade e celeridade em todas as etapas. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
(assinado digitalmente) 

Ederson E. B. Lutzer 
Administrador CRA/RS 055722/O 


